
  

   COMUNICADO
     218–2008/2009

    13 MAI2009
Para conhecimento geral, a seguir se informa:

DISCIPLINA

O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol em 02 de Abril de 
2009, deliberou:

P.133-2008/09 –  Castigar  o  treinador JOÃO MANUEL BATISTA CALADO, licença n.º 
9276, do Montijo Basket Associação com a pena de REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 44º 
do Regulamento de Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 3803 que em 26.Mar.09 
o Queluz e o Montijo Basket disputaram para o Campeonato Nacional de Sub-20.

P.134-2008/09 – Castigar o treinador DIOGO OLIVEIRA GOMES DA SILVA licença n.º 
10001, do Futebol Clube do Porto, com a pena de REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 44º 
do Regulamento de Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 4616 que em 27.Mar.09 
o  FC  Porto  e  a  Sanjoanense  disputaram  para  o  Campeonato  Nacional  de  Sub-16 
Masculinos.

P.135-2008/09 –  Castigar  o  treinador  FERNANDO  MANUEL  FERREIRA  VIEIRA  SÁ, 
licença n.º 7144, do Vitória Sport Clube com a pena de REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 
50º   do  Regulamento  de  Disciplina,  por  infracção  cometida  no  jogo  n.º  110  que  em 
28.Mar.09 o Vitória SC e a Ovarense disputaram para a Liga Portuguesa de Basquetebol.

P.136-2008/09 – Castigar o JUVENTUDE BASQUETEBOL CLUBE, com a pena de FALTA 
DE COMPARÊNCIA, MULTA DE €75,00 (SETENTA E CINCO EUROS), 0 PONTOS E 20-0, 
ao abrigo do art.º 52º do Regulamento de Disciplina, por ausência ao jogo n.º 2502 que 
em 28.Mar.09 deviam ter disputado com o Torres Novas para o Campeonato Nacional de 
Seniores Femininos – II Divisão.

P.137-2008/09 – Castigar o UNIDOS FUTEBOL CLUBE TORTOSENDO, com a pena de 
FALTA DE COMPARÊNCIA, MULTA DE €75,00 (SETENTA E CINCO EUROS), 0 PONTOS E 
20-0, ao abrigo do art.º 52º do Regulamento de Disciplina, por ausência ao jogo n.º 3996 
que em 28.Mar.09 deviam ter disputado com a ED Limiana para o Campeonato Nacional 
de Sub-19.

O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol em 08 de Abril de 
2009, deliberou:

P.138-2008/09 – Castigar a ASSOCIAÇÃO CULTURAL RECREATIVA TRANCOSO, com a 
pena de FALTA DE COMPARÊNCIA, MULTA DE €75,00 (SETENTA E CINCO EUROS), 0 
PONTOS E 20-0, ao abrigo do art.º 52º do Regulamento de Disciplina, por ausência ao 
jogo n.º 4103 que em 07.Mar.09 deviam ter disputado com o NDA Pombal para a Taça 
Nacional de Sub-19.

P.139-2008/09 – Castigar o MONTIJO BASKET ASSOCIAÇÃO, com a pena de FALTA DE 
COMPARÊNCIA, MULTA DE €75,00 (SETENTA E CINCO EUROS), 0 PONTOS E 20-0, ao 
abrigo do art.º 52º do Regulamento de Disciplina, por ausência ao jogo n.º 4049 que em 
21.Mar.09 deviam ter disputado com a Quinta dos Lombos para o Campeonato Nacional 
de Sub-19.

P.140-2008/09 –  Castigar o SANTARÉM BASKET CLUBE, com a pena de FALTA DE 
COMPARÊNCIA, MULTA DE €75,00 (SETENTA E CINCO EUROS), 0 PONTOS E 20-0, ao 
abrigo do art.º 52º do Regulamento de Disciplina, por ausência ao jogo n.º 3438 que em 
21.Mar.09 deviam ter disputado com o Electrico FC para o Torneio Nacional de Sub-14 
Masculinos.
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O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol em 16 de Abril de 
2009, deliberou:

P.143-2008/09 – Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar a punir o processo 
disciplinar sumário instaurado ao jogador Denis Odair Pina Neves, licença n.º 150893, 
relativo ao jogo n.º 267.

P.144-2008/09 – Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar a punir o processo 
disciplinar sumário instaurado ao jogador Manuel  Arby Johnson,  licença n.º  190170, 
relativo ao jogo n.º 267.

P.145-2008/09 – Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar a punir o processo 
disciplinar sumário instaurado ao jogador Luís Pedro Freitas Castanheira,  licença n.º 
65176, relativo ao jogo n.º 5045.

P.146-2008/09 – Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar a punir o processo 
disciplinar sumário instaurado ao jogador Ruben Jesus Pinto Sousa, licença n.º 158525, 
relativo ao jogo n.º 4731.

P.147-2008/09 – Castigar o jogador WALKID ARNALDO BALDÉ CAPRISTANO FURTADO, 
licença n.º 132526, do Atlético Clube de Moscavide, com a pena de REPREENSÃO, ao 
abrigo do art.º 44º do Regulamento de Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 5032 
que em 10.Abr.09 o Algés e o Moscavide disputaram para o Campeonato Nacional de 
Basquetebol 1.

P.148-2008/09 – Castigar o jogador ANDRÉ DUARTE MARQUES FERREIRA, licença n.º 
78208, do Chamusca Basket Clube, com a pena de QUATRO JOGOS DE SUSPENSÃO, a 
contar de 11.Abr.09, ao abrigo dos art.ºs 46º e 50º do Regulamento de Disciplina, por 
infracção cometida no jogo n.º 5084 que em 10.Abr.09 o GC Olhanense e o Chamusca 
disputaram para o Campeonato Nacional de Basquetebol 2.

O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol em 22 de Abril de 
2009, deliberou:

P.149-2008/09  – Castigar  o  CLUB  CAMÕES,  com  a  pena  de  MULTA  DE  €75,00 
(SETENTA E CINCO EUROS),  DERROTA, 1 PONTO E 0-20, ao abrigo do art.º  57º do 
Regulamento de Disciplina, por inscrição irregular de atletas no boletim do jogo n.º 4275 
que em 15.Mar.09 disputaram com BC Coura para a Taça Nacional de Sub-18.

P.150-2008/09 – Castigar o jogador RICARDO SAMUEL SOUSA GONÇALVES, licença n.º 
166284,  do  Club  Camões,  com  a  pena  de  UM  MÊS  DE  SUSPENSÃO,  a  contar  da 
notificação, ao abrigo do art.º 64º do Regulamento de Disciplina, por infracção cometida 
no jogo n.º 4275 que em 15.Mar.09 o Club Camões e o BC Coura disputaram para a Taça 
Nacional de Sub-18.

P.151-2008/09 – Castigar o jogador BRUNO ALMEIDA COSTA, licença n.º 174517, do 
Club Camões,  com a pena de UM MÊS DE SUSPENSÃO, a contar  da notificação,  ao 
abrigo do art.º 64º do Regulamento de Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 4275 
que em 15.Mar.09 o Club Camões e o BC Coura disputaram para a Taça  Nacional de 
Sub-18.

P.152-2008/09 – Castigar o jogador ANDRÉ FILIPE GONÇALVES TRINDADE, licença n.º 
174518,  do  Club  Camões,  com  a  pena  de  UM  MÊS  DE  SUSPENSÃO,  a  contar  da 
notificação, ao abrigo do art.º 64º do Regulamento de Disciplina, por infracção cometida 



no jogo n.º 4275 que em 15.Mar.09 o Club Camões e o BC Coura disputaram para a Taça 
Nacional de Sub-18.

.../...

C.O.218-08/09
13.Mai.2009

.3.
P.153-2008/09 – Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar a punir o processo 
disciplinar sumário instaurado ao treinador Hugo Alexandre Guedes Costa, licença n.º 
9551, relativo ao jogo n.º 4184.

P.154-2008/09 – Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar a punir o processo 
disciplinar  sumário  instaurado ao  jogador  Filipe  Martins  Moreira  S.  Leão,  licença n.º 
167375, relativo ao jogo n.º 4617.

P.155-2008/09  – Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar a punir o processo 
disciplinar sumário instaurado ao jogador Eduardo Manuel Rebelo Ferreira, licença n.º 
136616, relativo ao jogo n.º 4617.

P.156-2008/09 – Castigar o jogador HENRIQUE FERNANDO SICÓ, licença n.º 167812, 
do Futebol Clube Barreirense, com a pena de REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 45º do 
Regulamento de Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 4242 que em 19.Abr.09 o 
Benfica e o Barreirense disputaram para o Campeonato Nacional de Sub-18.

P.157-2008/09 –  Castigar  o  jogador  RUI  MIGUEL  GIESTA  MARQUES,  licença  n.º 
162472, do Futebol Clube do Porto, com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO, a contar 
de 20.Abr.09, ao abrigo do art.º 46º do Regulamento de Disciplina, por infracção cometida 
no  jogo  n.º  4623  que  em  19.Abr.09  o  CD  Póvoa  e  o  FC  Porto  disputaram  para  o 
Campeonato  Nacional de Sub-16 Masculinos.

P.158-2008/09 – Castigar o jogador FRANCISCO DIOGO CARVALHO LIBERAL, licença 
n.º 142631, da Associação Desportiva e Cultural Escola Preparatória Diogo Cão, com a 
pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO, a contar de 19.Abr.09, ao abrigo do art.º 46º do 
Regulamento de Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 3933 que em 18.Abr.09 o 
Diogo Cão e o Tondela disputaram para a Taça  Nacional de Sub-20.

P.159-2008/09 – Castigar o jogador JOÃO CORREIA CLARO SOUSA CARDOSO, licença 
n.º 140851, da Associação Desportiva e Cultural Escola Preparatória Diogo Cão, com a 
pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO, a contar de 19.Abr.09, ao abrigo do art.º 46º do 
Regulamento de Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 3933 que em 18.Abr.09 o 
Diogo Cão e o Tondela disputaram para a Taça  Nacional de Sub-20.

P.160-2008/09 – Castigar o jogador ANGELO ALEXANDRE CORREIA CARDOSO, licença 
n.º 158958, do Maria Pia Sport Clube, com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO, a 
contar de 19.Abr.09, ao abrigo do art.º 46º do Regulamento de Disciplina, por infracção 
cometida no jogo n.º 4235 que em 18.Abr.09 o Maria Pia e o SC Abrantes disputaram 
para o Campeonato  Nacional de Sub-18.

O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol em 29 de Abril de 
2009, deliberou:

P.161-2008/09 – Castigar o treinador JOÃO FERREIRA PINTO BASTO, licença n.º 3993, 
do Clube do Povo de Esgueira, com a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO, a contar de 
20.Abr.09, ao abrigo do art.º 46º  do Regulamento de Disciplina, por infracção cometida 
no jogo n.º 4007 que em 19.Abr.09 o Olivais e o Esgueira disputaram para o Campeonato 
Nacional de Sub-19.



P.162-2008/09  –  Castigar  o  jogador  JOÃO  TIAGO  AMARO  MARQUES,  licença  n.º 
128767, do Atlético Clube de Portugal,  com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO, a 
contar de 23.Abr.09, ao abrigo do n.º 1 do art.º 50º  do Regulamento de Disciplina, por 
infracção  cometida  no  jogo  n.º  5363  que  em  22.Abr.09  o  Atlético  CP  e  o  Queluz 
disputaram para o Campeonato Nacional de Sub-20.
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P.163-2008/09 – Castigar o jogador PEDRO MENDES ANICETO, licença n.º 154068, do 
Grupo  Desportivo  Recreativo  André  Resende,  com  a  pena  de  DOIS  JOGOS  DE 
SUSPENSÃO, a contar de 27.Abr.09, ao abrigo do art.º 48º  do Regulamento de Disciplina, 
por infracção cometida no jogo n.º 4357 que em 26.Abr.09 o André Resende e o Eléctrico 
FC disputaram para a Taça Nacional de Sub-18.

P.164-2008/09 – Castigar o jogador MIGUEL BRUNO PINTO TOREIA, licença n.º 154557, 
do Sporting Clube Vasco da Gama, com a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO, a 
contar de 27.Abr.09, ao abrigo do art.º 48º  do Regulamento de Disciplina, por infracção 
cometida no jogo n.º 4742 que em 26.Abr.09 o Vitória SC e o Vasco Gama disputaram 
para a Taça Nacional de Sub-16 Masculinos.

P.165-2008/09 – Castigar o jogador ELSON MARCELO TEIXEIRA PATRÍCIO, licença n.º 
183527,  do  Ginásio Clube Olhanense,  com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO, a 
contar de 26.Abr.09, ao abrigo do n.º 1 do art.º 50º  do Regulamento de Disciplina, por 
infracção  cometida  no  jogo  n.º  4792  que  em  25.Abr.09  o  André  Resende  e  o  Gin. 
Olhanense disputaram para a Taça Nacional de Sub-16 Masculinos.

P.166-2008/09 – Castigar o treinador MARCO ANTÓNIO DIAS FIGUEIREDO, licença n.º 
10144,  do  Club  Camões,  com a  pena  de  REPREENSÃO,  ao  abrigo  do  art.º  45º   do 
Regulamento de Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 4295 que em 25.Abr.09 a 
ED Bragança e o Club Camões disputaram para a Taça Nacional de Sub-18.

P.167-2008/09 – Castigar o treinador HELDER MANUEL SILVA EVANGELISTA, licença 
n.º 6594, do Basquete Clube de Barcelos, com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO, a 
contar de 27.Abr.09, ao abrigo do art.º 46º  do Regulamento de Disciplina, por infracção 
cometida no jogo n.º 4302 que em 26.Abr.09 o BC Coura e o BC Barcelos disputaram para 
a Taça Nacional de Sub-18.

P.168-2008/09  – Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar a punir o processo 
disciplinar sumário instaurado ao treinador Goran Nogic, licença n.º 7105, relativo ao 
jogo n.º 3814.

P.169-2008/09 – Castigar o técnico-auxiliar RICARDO REIS GOMES, licença n.º 5631, 
do Futebol Clube Barreirense, com a pena de REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 44º  do 
Regulamento de Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 3814 que em 25.Abr.09 o 
Benfica e o Barreirense disputaram para o Campeonato Nacional de Sub-20.

P.170-2008/09  –  Castigar  o  jogador  VALTER  ANDRÉ  LUÍS  SARGENTO,  licença  n.º 
105501, da Academia Musical 1º Junho, com a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO, a 
contar de 26.Abr.09, ao abrigo do art.º 46º  do Regulamento de Disciplina, por infracção 
cometida no jogo n.º 5360 que em 25.Abr.09 o Terceira e a Academia disputaram para o 
Campeonato Nacional de Basquetebol 1.

P.171-2008/09 – Castigar o CLUBE DESPORTIVO DA COVILHÃ, com a pena de FALTA 
DE COMPARÊNCIA, MULTA DE €75,00 (SETENTA E CINCO EUROS), 0 PONTOS E 20-0, 
ao abrigo do art.º 52º do Regulamento de Disciplina, por ausência ao jogo n.º 4296 que 
em 25.Abr.09 deviam ter disputado com o Vitória SC para a Taça Nacional de Sub-18.



LISBOA, 13 DE MAIO DE 2009.                      
   

A DIRECÇÃO


